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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Lei Federal nº 14.133/2021:
Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:
[bookmark: art18i]I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:

1. Objeto (I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público)
1.1. A Câmara Municipal de Sorocaba (CMS) necessita assegurar o deslocamento aéreo de Vereadores e servidores para a participação em atividades externas, como congressos, cursos, audiências públicas, reuniões técnicas e representações institucionais em cidades distantes. Tais atividades são essenciais ao pleno exercício das funções legislativas e administrativas, ao aperfeiçoamento técnico e à representação dos interesses do município.
1.2. A relevância dessas atividades se estende à possibilidade de os Vereadores trazerem experiências, projetos, estudos de caso e boas práticas adquiridos através do conhecimento in loco de projetos de sucesso desenvolvidos em outras cidades, enriquecendo o debate e a produção legislativa local.
1.3. O problema principal a ser resolvido é a volatilidade do mercado aéreo e a natureza das demandas, que são eventuais e sob demanda, muitas vezes exigindo celeridade na aquisição dos bilhetes. Portanto, a necessidade é estabelecer um contrato com empresas especializadas que possam atender de imediato em casos em que não se tenha tempo hábil para contratação por outros meios, garantindo a continuidade do serviço público.
1.4. A contratação de Agências de Viagem e Companhias Aéreas especializadas justifica-se pela busca de maior eficiência, economicidade e segurança na gestão dessas viagens. As credenciadas serão responsáveis pela pesquisa, cotação, reserva, emissão, alteração e cancelamento de passagens aéreas nacionais e internacionais, sempre buscando as melhores condições de preço, rota e logística para a CMS. 
1.5. Adicionalmente, o serviço sob demanda atende à natureza imprevisível das agendas, e o suporte especializado, incluindo atendimento emergencial, é fundamental para solucionar eventuais imprevistos durante as viagens. Este modelo visa otimizar os recursos públicos e garantir que os representantes da Câmara cumpram seus compromissos externos de forma adequada.

2. Enquadramento no Plano Anual de Contratação 
2.1. A necessidade da contratação está contemplada no Item 10 do PCA 2025, que prevê a Aquisição de Serviços Diversos com um valor estimado de R$ 500.000,00.
2.2. Considerando que o objeto da contratação por Credenciamento (serviços de agenciamento de viagens) não possui uma linha específica no planejamento original, mas se enquadra na categoria "Serviço" e é uma demanda essencial para o funcionamento da Casa Legislativa, essa rubrica genérica (Item 10) é plenamente apta a absorver a despesa.
2.3. Portanto, o enquadramento demonstra o alinhamento da contratação de serviços de agenciamento de passagens aéreas com a previsão orçamentária e o planejamento da Administração para o exercício.

3. Requisitos para contratação (III - requisitos da contratação)
3.1. Os credenciados devem atender aos seguintes requisitos, que asseguram a qualidade e a prontidão dos serviços:
3.2. Capacidade de responder a pedidos de cotação de passagens aéreas (nacionais e internacionais) em tempo hábil (prazo máximo recomendado de 8 horas úteis), garantindo a validade do preço por no mínimo 24 horas corridas.
3.3. Efetuar a reserva e a emissão de bilhetes eletrônicos (e-tickets) no prazo máximo de 24 horas úteis após a autorização formal da CMS.
3.4. Oferecer canal de atendimento emergencial 24/7 (24 horas por dia, 7 dias por semana) para suporte a passageiros em trânsito, além do atendimento comercial em horário padrão (08h-17h, seg-sex).
3.5. Ser responsável por processar, com agilidade, todas as solicitações de alteração ou cancelamento de bilhetes, buscando as opções que resultem no menor ônus financeiro para a CMS, incluindo o acompanhamento e repasse integral de reembolsos.
3.6. Realizar a emissão dos bilhetes aéreos utilizando recursos próprios (custo da passagem + taxas + taxa de agenciamento, se aplicável), para posterior ressarcimento pela CMS.
3.7. Apresentação dos documentos exigidos pela Lei Federal nº 14.133/2021.
3.8. Em caso de Agências de Viagens, deverá apresentar o Certificado de Cadastro de Prestadores de Serviços Turísticos (CADASTUR), emitido pelo Ministério do Turismo, válido e na categoria "Agência de Turismo".
3.9. Em caso de Companhias Aéreas, deverá apresentar o Certificado emitido pela Gerência de Operações da Aviação Geral da ANAC, válido, nos termos do item 119.40 do RBAC nº 119.
3.10. Com relação à boas práticas ambientais, é preferencial que a emissão de bilhetes, cotações e comunicações sejam realizadas majoritariamente por meios eletrônicos (e-ticket, e-mail institucional), minimizando o uso de papel e insumos de escritório.

4. Estimativa de quantidade
4.1. A estimativa de quantidades e valores para o Credenciamento baseia-se na média histórica de consumo da Câmara Municipal de Sorocaba (CMS), adaptada para um período de 12 (doze) meses. Esta estimativa também foi ajustada para contemplar o acréscimo de Vereadores, que passou de 20 para 25 na atual legislatura.
4.2. A contratação é caracterizada como serviço sob demanda e, portanto, o quantitativo é referencial e não gera obrigação de consumo mínimo para a CMS. O pagamento será exclusivo pelas passagens efetivamente solicitadas e utilizadas.
4.3. Estimativa de Quantidade e Valor:
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	QUANTIDADE ESTIMADA
(12 meses)
	VALOR ESTIMADO UNITÁRIO (Referencial)*
	VALOR ESTIMADO TOTAL (Referencial)

	1
	Passagens aéreas nacionais e internacionais
	62
	R$545,67
	R$ 33.831,54

	
	
	
	TOTAL ESTIMADO
	R$ 33.831,54


4.3.1. *O valor estimado unitário é referencial, sendo que o preço final será o menor preço obtido por cotação no momento da demanda, conforme critérios objetivos do Termo de Referência. A memória de cálculo para a estimativa de preço baseou-se em pesquisa de preços com fornecedores locais e de cidades da região.
4.4. A contratação por Credenciamento possui interdependência direta com o Item 10 (Aquisição de serviços diversos) do Plano de Contratações Anual (PCA) 2025, no qual se enquadra para a devida dotação orçamentária.
4.5. A metodologia do Credenciamento, é a forma mais eficaz de buscar a economia de escala e a economicidade em um mercado volátil:
4.5.1. Economia de Escala por Competição Contínua: Em vez de fixar um preço com um único fornecedor, a CMS coloca em competição todos os agentes credenciados a cada demanda de passagens. O critério de seleção da proposta é o menor preço total (passagem + taxas + taxa de agenciamento), o que força a concorrência contínua e garante a obtenção das melhores tarifas disponíveis no mercado em tempo real, resultando na máxima economicidade para a Administração.
4.5.2. Flexibilidade Operacional: Por ser um serviço sob demanda, a CMS apenas incorre em despesa quando há necessidade real, evitando custos fixos ou contratação de volume desnecessário, o que contribui diretamente para a otimização dos recursos públicos.

5. Levantamento das soluções de mercado:
5.1. O levantamento de mercado e a análise das alternativas buscam justificar a escolha da modalidade de Credenciamento para suprir a necessidade de aquisição de passagens aéreas (nacionais e internacionais), garantindo a economicidade e a celeridade que o mercado de passagens exige.
5.2. Três alternativas principais foram consideradas capazes de alcançar o resultado pretendido, sendo avaliadas quanto à eficiência e à gestão de recursos públicos:
5.2.1. Licitação Tradicional (Pregão ou Concorrência): Esta solução envolveria a contratação de uma única agência de viagens por um período determinado, com a fixação de uma taxa de agenciamento. Essa opção é considerada inviável e ineficiente porque o mercado de passagens é fluido, com preços e disponibilidade em constante mudança. A fixação de um único fornecedor e de um preço máximo pré-determinado tornaria a solução antieconômica e dificultaria a celeridade necessária em demandas urgentes.
5.2.2. Compra Direta: Esta alternativa implicaria a aquisição direta dos bilhetes em sites de companhias aéreas ou plataformas, utilizando recursos internos. É considerada inviável e arriscada, pois exige um grande volume de tempo e recursos humanos da CMS para gerenciar pesquisas contínuas, reservas, emissões, remarcações, cancelamentos e complexos processos de reembolso. A solução causaria a perda do essencial suporte 24/7 e aumentaria o risco logístico e a burocracia.
5.2.3. Credenciamento de Agências de Viagem e Companhias Aéreas (Solução Escolhida): Esta solução envolve um chamamento público para credenciar múltiplas agências e companhias, sem um único vencedor. A seleção da proposta mais vantajosa (menor preço total e melhor logística) é feita a cada demanda por meio de competição contínua entre todos os credenciados.
5.3. O Credenciamento é a solução ideal e recomendada, pois se ampara no Art. 79, III, da Lei nº 14.133/2021, que trata da contratação em mercados fluidos:
5.3.1. O Credenciamento permite a contratação imediata de empresas especializadas para atendimento sob demanda, resolvendo o problema da falta de tempo hábil para licitações em casos urgentes. Garante, ainda, um rol de prestadores qualificados e aptos a oferecer suporte técnico especializado, incluindo atendimento emergencial 24/7, fundamental para gerenciar imprevistos nas viagens oficiais.
5.3.2. Como o mercado de passagens é volátil, a única forma de assegurar o melhor preço é por meio da competição contínua. O Credenciamento coloca todos os agentes credenciados em concorrência a cada solicitação, garantindo que a CMS sempre obtenha o menor preço total (passagem, taxas e agenciamento) disponível no mercado no momento exato da emissão, maximizando a economicidade na gestão dos recursos públicos.

6. Avaliação comparativa 
6.1. Contratações similares feitas pela Câmara Municipal de Sorocaba
6.1.1. Pregão nº 22/2019
Registro de Preços para o serviço de agenciamento de viagens para aquisição de passagens aéreas nacionais
Valor sob demanda
Vigência: 12 meses
6.1.2. Pregão nº 22/2017
Registro de Preços para o serviço de agenciamento de viagens para aquisição de passagens aéreas nacionais
Valor sob demanda
Vigência: 12 meses
6.1.3. Pregão nº 22/2016
Registro de Preços para o serviço de agenciamento de viagens para aquisição de passagens aéreas nacionais
Valor sob demanda
Vigência: 12 meses
6.2. Contratações similares feitas por outros órgãos e entidades
6.2.1. Câmara Municipal de Ipatinga – MG
Credenciamento 1/2025 - Credenciamento de agências de viagens e turismo para prestação de serviços continuado de emissão, alteração, remarcação, endosso e reembolso para fornecimento de passagens aéreas Nacionais e Internacionais, incluindo taxa de embarque e seguro-viagem.
Contratada: Múltiplas agências (Credenciamento)
Vigência do Edital de Credenciamento até 20/12/2025.
Valor Total do Contrato: R$ 285.000,00 (Valor estimado para o item)
6.2.2. Câmara Municipal de Palmeira – PR
Processo 143/2024 - Credenciamento de empresa especializada no serviço de agenciamento de passagens aéreas compreendendo reservas, emissão de bilhetes, remarcação, reembolso e cancelamento de bilhetes em trechos diversos no âmbito Nacional, para transporte de servidores e agentes políticos.
Contratada: Múltiplas agências (Credenciamento)
Vigência: 09/05/2024 à 08/04/2025.
Valores sob demanda
6.2.3. Prefeitura Municipal de Contagem – MG
Processo 182/2024 - Credenciamento 2, 3, 4 e 6/2025 - Credenciamento de agências de viagens e turismo para prestação de serviços continuado de emissão, alteração, remarcação, endosso e reembolso para fornecimento de passagens aéreas Nacionais e Internacionais.
Contratada: Múltiplas agências
Vigência: 12 meses
Valor Total do Contrato: R$ 585.509,74 (Valor Total Estimado)

7. Descrição detalhada
7.1. A solução a ser contratada consiste no Credenciamento de Agências de Viagem e Turismo para a prestação de serviços de agenciamento de passagens aéreas nacionais e internacionais, em caráter eventual e sob demanda, para atender aos Vereadores e servidores da Câmara Municipal de Sorocaba (CMS).
7.2. O modelo foi concebido para cobrir todo o ciclo de vida da contratação, desde a manifestação de interesse do fornecedor até o pagamento e gestão pós-venda, garantindo o melhor custo-benefício em um mercado de preços voláteis.
Modelo de Execução do Objeto
7.3. A execução do serviço ocorrerá em um regime de competição contínua (Credenciamento em Mercados Fluidos), seguindo as seguintes etapas principais:
Chamamento Público e Credenciamento Permanente
7.4. O edital de credenciamento será divulgado, permitindo que todas as Agências de Viagem e Companhias Aéreas que atendam aos requisitos de habilitação e qualificação se credenciem junto à CMS a qualquer tempo. O credenciamento é a etapa de habilitação prévia para a futura contratação.
Solicitação de Cotação
7.5. A CMS, através do setor responsável, encaminhará a solicitação de cotação simultaneamente a todas as Credenciadas, especificando o trecho, as datas, os horários de interesse e as informações dos passageiros.
Apresentação de Propostas
7.6. As Agências Credenciadas e Companhias Aéreas deverão apresentar suas propostas no prazo máximo de 8 (oito) horas úteis, garantindo que o preço total cotado seja mantido válido por, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas corridas. Cada proposta deve detalhar no mínimo 03 (três) opções de voo, incluindo a tarifa, taxas e o valor da taxa de serviço/agenciamento, se houver.
Seleção
7.7. A CMS analisará as propostas e selecionará aquela que, atendidos os requisitos de horários e percurso, apresentar o menor preço total (passagem + taxas + agenciamento). O menor tempo de percurso será o critério de desempate, assegurando um julgamento claro e objetivo.
Emissão e Pagamento
7.8. A Agência selecionada realizará a reserva e a emissão do bilhete com recursos próprios. O pagamento pela CMS será feito posteriormente, por ressarcimento, com base na Nota Fiscal e após a devida medição e ateste mensal.
Suporte Técnico
7.9. Suporte logístico e atendimento emergencial da Agência, que deve ser garantido durante todo o ciclo de vida do contrato:
7.9.1. Atendimento Comercial: O atendimento diário deverá ser prestado por telefone e e-mail no horário comercial (08h às 17h, seg-sex).
7.9.2. Atendimento Emergencial: A Agência deverá fornecer um canal de atendimento emergencial 24/7 (telefone e/ou WhatsApp), para dar suporte aos passageiros em trânsito em casos de alteração de voo pela companhia aérea, cancelamentos, no-show, ou qualquer imprevisto que exija solução imediata.
7.9.3. Gestão de Alterações e Reembolsos: A Agência selecionada para a emissão será responsável por processar todas as alterações, cancelamentos e reembolsos solicitados pela CMS, buscando as opções de menor ônus financeiro e garantindo o repasse integral dos valores à Câmara.
Procedimentos de Finalização do Contrato
7.10. Devido às características do objeto (serviço sob demanda e não continuado com a mesma frequência), não serão necessários procedimentos complexos de transição ao término do credenciamento. Contudo, a Agência Credenciada deve garantir a finalização dos reembolsos e a prestação de contas de todos os bilhetes emitidos até a data de encerramento do contrato.

8. Análise da possibilidade de parcelamento do Objeto (VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação)
8.1. O objeto será parcelado de acordo com a demanda apresentada.

9. Resultados pretendidos
9.1. O Credenciamento de Agências de Viagem e Companhias Aéreas visa alcançar resultados significativos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros da Câmara Municipal de Sorocaba (CMS).
Economicidade
9.2. Obtenção do Menor Preço em Tempo Real: O modelo de competição contínua entre os credenciados garante que, a cada demanda de passagens aéreas, a CMS selecionará a proposta com o menor preço total (passagem + taxas + taxa de agenciamento), assegurando que o custo da aquisição reflita a tarifa mais vantajosa disponível no mercado no momento exato da compra.
9.3. Redução de Custos Logísticos Ocultos: A contratação elimina a necessidade de a CMS dedicar servidores à pesquisa diária de tarifas, gestão de remarcações, cancelamentos e complexos processos de reembolso. A responsabilidade por esses serviços é transferida à Agência Credenciada, que é especializada, reduzindo os custos operacionais internos da Câmara.
9.4. Controle de Multas e Reembolsos: A Agência Credenciada será responsável por buscar as opções que resultem no menor ônus financeiro para a Câmara em casos de alteração ou cancelamento, bem como conduzir todo o processo de solicitação e repasse integral de reembolsos.
9.5. Pagamento por Serviço Efetivamente Prestado: O serviço é contratado sob demanda, sem obrigação de consumo mínimo, garantindo que o pagamento (ressarcimento) ocorra exclusivamente pelas passagens efetivamente solicitadas e utilizadas.
Melhor Aproveitamento dos Recursos
9.6. Celeridade e Suporte: A solução oferece um rol de prestadores qualificados, aptos a atender prontamente às demandas urgentes, garantindo que os Vereadores e servidores cumpram seus compromissos externos em tempo hábil. O suporte emergencial 24/7 assegura que imprevistos sejam solucionados de forma rápida, evitando a perda de tempo e recursos com voos cancelados ou alterados.
9.7. Transparência e Modernização: O Sistema de Credenciamento promove a modernização, transparência e eficiência nos processos de contratação de viagens, fornecendo um rol de prestadores qualificados e competitivos para cada necessidade específica.

10. Providências da Câmara 
10.1. Não há providências prévias a serem tomadas para a execução do objeto.

11. Contratações necessárias
11.1. Não há contratações correlatas para a execução do contrato.

12. Impacto ambiental
12.1. O principal impacto ambiental da contratação está indiretamente relacionado ao objeto:
12.2. Emissão de Gases de Efeito Estufa (GEE): As viagens aéreas (tanto nacionais quanto internacionais) são intrinsecamente geradoras de emissões de GEE, contribuindo para o aquecimento global.
12.3. Consumo de Recursos: Geração de resíduos de escritório (papel, tinta) nos processos administrativos de cotação e formalização, apesar da digitalização.
Medidas Mitigadoras e Requisitos de Sustentabilidade
12.4. As medidas mitigadoras e os requisitos de sustentabilidade serão incorporados ao modelo de execução e às exigências do Termo de Referência, visando a neutralização ou a compensação de impactos e a eficiência no uso de recursos:
12.5. Digitalização Completa dos Processos: A CMS mitigará o consumo de papel e outros recursos materiais (requisito de baixo consumo) exigindo que a Agência Credenciada utilize o bilhete eletrônico (e-ticket) e realize a maior parte das comunicações, cotações e documentação de faturamento por meios eletrônicos (e-mail institucional), conforme já previsto no modelo de execução.
12.6. Sendo o serviço predominantemente digital e remoto, garante baixo consumo de energia por parte da Agência para a execução do objeto junto à CMS.
12.7. Priorização da Economicidade: Ao priorizar o menor preço total a cada demanda, o Credenciamento incentiva, indiretamente, a escolha de rotas e voos mais eficientes, ainda que este não seja um critério de seleção primário.
12.8. Incentivo à Compensação: A CMS pode incentivar Agências e Companhias Aéreas que possuam programas de compensação de carbono ou certificações ambientais, conforme estabelecido nos requisitos de sustentabilidade deste ETP.

13. Motivação da escolha da solução apresentada (XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.)
13.1. O Credenciamento de Agências de Viagem e Companhias Aéreas é a solução mais adequada e a única técnica e economicamente viável para atender à necessidade da Câmara Municipal de Sorocaba (CMS). A motivação da escolha baseia-se na perfeita aderência dessa modalidade à natureza da demanda e às exigências do mercado aéreo.
13.2. A necessidade principal da CMS é garantir o deslocamento de Vereadores e servidores, tanto nacional quanto internacionalmente, em um regime de demanda eventual e urgente, com foco na obtenção do menor custo. O mercado de passagens aéreas é classificado como um mercado fluido, caracterizado pela flutuação constante de preços e condições de contratação, o que inviabiliza a seleção de um único fornecedor por meio de uma licitação tradicional.
13.3. O Credenciamento resolve essa inviabilidade ao:
13.4. Garantir a Economicidade por Competição Contínua: Em vez de fixar um preço, a CMS coloca em competição todos os credenciados a cada solicitação. O critério de seleção da proposta é o menor preço total no momento da cotação, garantindo que o recurso público seja utilizado da maneira mais vantajosa e eficiente.
13.5. Assegurar a Celeridade e Suporte: A modalidade permite a contratação imediata de empresas especializadas, que oferecem o suporte logístico e o atendimento emergencial 24/7 necessário para gerenciar imprevistos de voo. Isso libera os recursos humanos da CMS de tarefas operacionais complexas, alocando-os em atividades finalísticas.
13.6. Conformidade Legal: A solução está respaldada na Lei 14.133/2021 (Art. 79, III - Mercados Fluidos e Art. 74, IV - Inexigibilidade) e alinhada às boas práticas do setor público, conforme demonstrado pelas contratações similares em outras Casas Legislativas.
13.7. Portanto, a solução de Credenciamento não apenas atende à necessidade da CMS, mas é o único meio capaz de assegurar, simultaneamente, o princípio da economicidade e a celeridade operacional exigida pela natureza volátil do objeto e pelas funções institucionais da Câmara.

(Obs.: § 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas.)

Sorocaba, 30 de setembro de 2025.
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